LEI Nº 139 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1966.

CONCEDE AUXÍLIO DE CR$ 100.000, (CEM MIL CRUZEIROS) PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE LINHA CAROLINA BAIXA E CR$ 100.000 (CEM MIL CRUZEIROS) PARA A CONSTRUÇÃO DA CASA DE MORADIS DO PROFESSOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
É concedido um auxílio de CR$ 100.000 (cem mil cruzeiros) para a construção da escola Municipal de Linha Carolina Baixa. É concedido também um auxílio de CR$ 100.000 (cem mil cruzeiros) para a construção da casa de moradia do professor da Escola Municipal de Boa Vista.

Artigo. 2º - 

As despesas dos auxílios supra mencionados serão cobertas com o recurso da Lei Orçamentária, título: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SERVIÇOS DE TERCEIROS – SUBVENÇÕES SOCIAIS – código Local 4.03.0 e Geral 3.2.1.5.61.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

